
20 de novembro de 1962. 

ou 69 D a iRITO 	PRefeladidd. 

rarefeito municipal de Bento 44açalves; 
Jo'aço a abar que, o Poder Legislativo / 

decretou • eu sanciono a seguinte Lei, 
art. lu .• ‘,om a denominaçío de día 

baque e criado o 6u distrito deste munielpie, cujo. 
território terá a a egaásnte delimitaçía, 

*começa ao norte entre a divisa da 39 
seção do hio das antas e Linha Martina, seguindo § 
rumo leste pela margem esquerda do Elo das Antas / 
ata' o rio 2urati, dai rumo sul pela margem esquerda 
do MI' citado rio ureti até o lote nu 5 da Linha / 
'radel, dai rumo oeste pela massa linhsa at4 os lo. 
tea rurais nu 27 e 29, segue tomando rumo sempre) / 
pelas dividas des colanias, ate' os lates rurais 22 
• 29 da Linha Geral, ala oeste, oca mo atido leste, 
e pelos lotes nu 48 e 49 ates a Linha tulJala, 88eMin 

guindo as divisas dessa linha, dal em sentido norte 
con:rontando com as Linhas k)aulina de Geral, ala / 
oeste e Linha Faria Lemos, divisa da 3e s•çío ate o 
ponto de partida. 

ert. a 1 elevada a categoria do / 
sede do distrito ora criado- a Vila Sio Roque. 

art. 3M criado o eirgo de cia-prt 
feito do 6* distrito, mo miolo CO•3 9  • 040 es / 
vensimmatee provia tos em Lei . 



Li- - art. 	da Lei ng 573#  de 
15 de dezembro de 1958, passa a ter a seguinte re 
daçZos as divisas interdistritals do.muniolpio de 
Bento Gonçalves,,seerão as seguintes, 

).2 pkialg..TQ 	ede-deato Gonçalves 
Come ça ao norte limitando com a Li - 

nha Geral, ala oeste, lotes nQ 48 e 49 com a Unhe/ 
Geral, ala leste, lotes Q 22 e 29 e pela Linha dal 
gado ate o Rio i3urati, dai pelas divisas das coió • 
/aias ate a linha Nova Janeem e lotes nQ 51 e 56 'da 
Linha Paineira, ate encontrar a divida do MUniciplo 
derarroupilha, daí rumo oeste limitando com o mu - 
nicipio de Garibaldi ate a divisa leste do Lote n 
23 da Linha Graciema, dai rumo norte por diversas / 
retas passando na divisa leste dos Iftes doai lotes 
Jay 23 d Linha Graelema e nrà 51 e 52 da Linha Leo-
poldina e AQ 37 e 36 da Linha Zamith, segue ao nor-
te limitando com o lote nQl,da Linha Faria Lemos e 
lotes do sul da Linha 

2, distrito dãln MONTE BUO 
Começa ao Norte entre a la. e 2s se - 

çao de Janta .Jarbara, seguindo rumo leste pela nar-
gen do Rio das antas e por diversas retas da divisa 
sul da 2a. peça.° do mesmo rio, ate a divisa Oeste / 
da Linha á lÁlntara, dal rumo sul por diversas re 
tas passando lias divisas oeste da Linha alclIntara • 
a norte, dos lotes nw 37 e 38 da mesma Uaná, oeste 
da Linha Faria Lemos, ao norte do lote NS 14 I ao / 
oeste dos lotes impares e a Norte do lote 019 da 
M48111 linha, até a dlirlaa e do le distritos 



que aorta a Linâ4 1tL Lemagina armila% di 
At í munielpio de Uaribeldi, daí som ruma acate / 
pelo mesmo muniolpio ate a divisa leste do lote 
54, da Linha Graciema, dal com rumo norte por dl 
vossas retas, passando a leste das dividas doa lo.. 
tos n 54. da Linha Graciema e lotes ne 123 • 124, 
da linha Leopoldina e lote nj 92 da i*Inha Pederaal 
ra e pela divisa entre a 1. e 2a. seção de àanta/ 
Bra.bara at o ao das fltas )onto de salda. 
30  DITRITQ  sede 	iii 

"começa ao,  Norte do ria jurati e se . 
gue com rumo lei te pela margem do Lio das 'int*. 

a divisa do ãuniciplo de i'arroupilha • dal a / 
leste e sal por diversas lotas, Jempre oom l',arros 
pi34a atj a divisa do lsa distrito a oeste e daí / 
com rumo norte, pe1,1 divisa do l' distrito, j; dom 
crito, seguindo dae ate as nascentes do tio Mrati 
retornando ao ido das atas, ponto de partida. 
42  inahITO, sede ,;:antaWeresa. 

Começa ao Norte na margem do bio la 
quari entre a Yuniolpio de macia àalea e -Linha bei 
rio do Capanema segue rumo norte leste na margem 
do mesmo rio rio das antas, ate e divisa entre e 
la. • Za. seçgo de àanta Árbara, daí oom remo sul 
com a divisa da 2G distrito, ate o mauleiplo de / 
Garibaldi, dai oom rumo oeste ainda por Gasibeldei 
dal 003 rumo oeste ainda pdr uaribeldi, ati o ala m 
nieiplo de Peca 8ales dai com rumo norte eu; • / 
Rio Taquari 



un" „.,6 
Puoneça ao nortr 411 margem do Rio alias 

kntas, entre a 	satA:o de uulta Bárbara e a Utik 
vt.490 do Rio das -atas, seguindo a margem do refe • 
rido rio, pelo trecho da'í_a. e :da. seç;o, ~em do 
Ido das Lntas, att encontrar a divisa do 6 1  distrim 
to, fazendo divisa leste e sul com o 4 w distrito e 
,u1 com o prtmeiro (l-) e oeste com o Va distrito. w 

4irt. 5' LevojAs as disposiçges em 
contrtrio, esta L61 carará em vigor na data da sua 
proiulgaçc. 

Janto tionça1ves, 2J de novembro de 1962. 

Jarcy Guimarães Lamas 

c,residente da uara de vereadores 
no ~rafai° do cargo de -refeito. 
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